
DEFINIÇÃO DAS DEMANDAS DE SEGURANÇA NO PPC/2012

MEMÓRIA DA REUNIÃO

Ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil  e doze, no Quartel do 
Comando Regional  de Polícia Ostensiva do Vale do Taquari,  reuniram-se os 
representantes  dos órgãos de segurança da região:  Ten Cel  Antônio Scussel, 
Major  Álvaro  de  Medeiros  e  Cap  Inácio  Caye  do  CRPO/VT,  Major  Luis 
Marcelo  Gonçalves  Maya  e  o  Major  Eduardo  Gener  Pinheiro  Medeiros  do 
Corpo de Bombeiros, Delegada Elisabete Cristina Barreto Muller,  da Polícia 
Civil e Eberson Cesar Bunet da Susepe, para definirem as demandas a serem 
votadas no PPC/2012,  para o Vale do Taquari, nas questões específicas à área 
de segurança. Conforme avençado em reunião no ano de 2011, ficou definido 
que entrariam na pauta de proposições do corrente ano o veículo auto bomba 
tanque do Corpo de Bombeiros, no valor de R$450.000,00 e a construção do 
prédio do IGP, orçado em R$500.000,00. Definiu-se que dentre as demandas 
elegíveis, foi escolhido o caminhão auto bomba do Corpo de Bombeiros, pois a 
construção do prédio do IGP, conforme consta no Caderno de Diretrizes, não é 
uma demanda elegível para o  PPC do corrente ano. Assim, foram definidas as 
seguintes demandas para o ano de 2012: 

CBombeiros
01 Veículo auto bomba tanque                           R$450.000,00
Susepe
02 Kits Armas e Coletes (20.000,00 sede)                 R$ 40.000,00
01 Kit Informática                                                   R$15.000,00
PC
01 Vtr Pick Up                                                         R$130.000,00
01 Vtr Leve             R$65.000,00
01 Kit Informática              R$15.000,00
BM
02 Vtr Leves (65.000,00 sede)                         R$130.000,00
08 Kits Armamentos (20.000,00 cada)            R$160.000,00

                  
TOTAL                          R$1.005.000,00

Ficou definido que os órgãos de segurança  da região buscarão,  com esforço 
mútuo, a designação de uma edificação para atender as necessidades do IGP, 
pois mesmo quando se trate de demanda elegível, o decurso de tempo para a 
destinação de recursos para realização da obra é grande, além de onerosa. 


